
 

 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA 202/2026 

 

CONTRATANTE (UASG) 
158141 

 
OBJETO 

Aquisição de Materiais e Equipamentos de TIC 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 30.000,00 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
De 17/03/2026 

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h até 14h 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 

 
TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim 

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 
Não 

  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
CAMPUS SERTÃO  

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 158141 202/2026 

(Processo Administrativo n° 23371.000134/2026-55) 

Torna-se público que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul Campus 

Sertão, por meio do Setor de Compras e Licitações, sediado em Engº. Luiz Englert, s/n, Sertão, RS, realizará 

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, II, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, do 

Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais normas aplicáveis. 

1. DO OBJETO 

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa 

de licitação, de Materiais e Equipamentos de TIC, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. 

O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

Há divergências entre os descritivos do sitema compras.gov e o Termo de Referência. Para todos os efeitos 

prevalece a descrição contida no Termo de Referência. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, 

disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

Para todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.1.4. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.1.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, e do Decreto n.º 8.538, de 6 de outubro de 2015. 

Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

2.1.6. aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.1.7. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa; 

2.1.8. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.9. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.1.10. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

2.1.11. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.1.12. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.1.13. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.1.14. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.1.15. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

2.1.16. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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O impedimento de que trata o item 2.1.11 aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do fornecedor. 

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens 2.1.9 e 2.1.10 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da dispensa ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

O disposto nos itens 2.1.9 e 2.1.10 não impede a dispensa ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

Em dispensas e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

A vedação de que trata o item 0, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta 

inicial, na forma deste item. 

O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.1.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto;. 

3.3.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.3.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.3.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.3.5. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras; 

3.3.6. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3.3.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 

7°, inciso XXXIII, da Constituição; e 

3.3.8.  não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

3.4. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O fornecedor deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado 

nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, 

quando for o caso, para usufruir do benefício. 

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua 

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor 

preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.4.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.4.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 

seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta. 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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3.4.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.4.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 

para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos 

dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. DA FASE DE LANCES 

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso. 

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.1.2. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 

lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.1.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 

R$ 0,50 (cinquenta centavos). 

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema. 

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do 

maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com 

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.1.4. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

5. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 

abaixo do desconto definido para a contratação, o gestor poderá negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 

preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado 

pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo 

do desconto definido para a contratação. 
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Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao 

fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, 

acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

Encerrada a etapa de negociação, se houver, o gestor verificará se o fornecedor provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133, de 2021, legislação correlata e nos itens 0 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

5.1.3. Sicaf; 

5.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora. 

A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e no 

CPF do sócio majoritário da empresa fornecedora, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.1.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

5.1.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

5.1.7. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o gestor verificará se o 

fornecedor faz jus ao benefício aplicado. 

5.1.8. Caso o fornecedor não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 

benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da 

margem de preferência. 

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o gestor examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.1.9. contiver vícios insanáveis; 

5.1.10. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos; 

5.1.11. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.1.12. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 158141 202/2026 
 
 

 

P á g i n a  9 | 14 
 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Versão: SET/2025 

5.1.13. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.1.14. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da 

proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço 

e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

5.1.15. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.1.16. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de 

lances. 

A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

6.1.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

6.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

Na hipótese de o vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
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tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 

por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já 

apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do Sicaf, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e 

no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 

a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 

venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 

6.1.3. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

fornecedor nos remanescentes. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.1.4. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. (NOTA DE EMPENHO). 

O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para aceitar 

a/as NOTAS DE EMPENHO(S), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o 

reconhecimento de que: 

7.1.2. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.3. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

7.1.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 e 

138 da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da 

mesma Lei. 

O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei 

nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.1.14. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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8.1.15. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

8.1.16. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 

a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.1.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

8.2. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 

8.3. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas; 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.1.2.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 

deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário 

de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.1.3. ANEXO I – Termo de Referência 

 

Clever Variani, Diretor Geral do IFRS Campus Sertão, Portaria nº 144/2024 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
CAMPUS SERTÃO 

 

(Dispensa nº 158141 202/2026  Processo Administrativo n° 23371.000134/2026-55) 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DIRETA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de Materiais e Equipamentos de TIC, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
Item 

 
Descrição do material 

 
Un 

 
Qtde 

1 Memória desktop 240 pinos DDR3 1600MHZ 8GB un. 08 

2 

 
Placa de vídeo para Dell Optiplex 9010 
 
A placa gŕafica necessita ser de low profile (perfil baixo), para compatibilidade com 
a arquitetura do Dell Optiplex 9010. Mínimo 4GB de memória (GDDR5 ou 
GDDR6). Não deve exigir conectores de energia extras para compatibilidade com 
a fonte de alimentação padrão (275w) que não possui conectores extras. 
Consumo de energia de 75w ou menos. Ter conexão PCIe x16 para 
compatibilidade com a placa mãe do optiplex 9010. 
Modelo de referência:  (Low Profile): 
Nvidia Geforce Rtx 3050 
Nvidia Geforce Gtx 1650 
Nvidia Geforce Gtx 1050 Ti 
 

un. 
 

02 

3 

Cabos Displayport 1.5metros 
Referência: https://www.mercadolivre.com.br/cabo-displayport-15m-knup-4k-8k-60hz-2k-165hz-

preto/p/MLB50803999#polycard_client=search-
nordic&search_layout=grid&position=24&type=product&tracking_id=1eb7ca38-7a09-4c68-bf7b-
e638b4738fc7&wid=MLB4082143809&sid=search 

 

un. 10 

4 

 
Catraca eletrônica de pedestal com contador de giros para controle de 
passagem individual; Leitor biométrico de impressão digital integrado para 
identificação dos usuários; Leitor de cartão por proximidade (RFID) para 
autenticação alternativa ou administrativa; Comunicação via rede Ethernet 
TCP/IP; API ou interface de integração para comunicação com sistemas externos 
[https://www.controlid.com.br/docs/access-api-pt/];  Registro de eventos de 
autenticação e passagem;  Capacidade de operação integrada com sistemas de 
controle de acesso externos; Estrutura adequada para ambientes de alto fluxo de 
pessoas. 
Modelo de referência: IDBlock Next Bio Prox 

un. 1 

https://www.mercadolivre.com.br/cabo-displayport-15m-knup-4k-8k-60hz-2k-165hz-preto/p/MLB50803999#polycard_client=search-nordic&search_layout=grid&position=24&type=product&tracking_id=1eb7ca38-7a09-4c68-bf7b-e638b4738fc7&wid=MLB4082143809&sid=search
https://www.mercadolivre.com.br/cabo-displayport-15m-knup-4k-8k-60hz-2k-165hz-preto/p/MLB50803999#polycard_client=search-nordic&search_layout=grid&position=24&type=product&tracking_id=1eb7ca38-7a09-4c68-bf7b-e638b4738fc7&wid=MLB4082143809&sid=search
https://www.mercadolivre.com.br/cabo-displayport-15m-knup-4k-8k-60hz-2k-165hz-preto/p/MLB50803999#polycard_client=search-nordic&search_layout=grid&position=24&type=product&tracking_id=1eb7ca38-7a09-4c68-bf7b-e638b4738fc7&wid=MLB4082143809&sid=search
https://www.mercadolivre.com.br/cabo-displayport-15m-knup-4k-8k-60hz-2k-165hz-preto/p/MLB50803999#polycard_client=search-nordic&search_layout=grid&position=24&type=product&tracking_id=1eb7ca38-7a09-4c68-bf7b-e638b4738fc7&wid=MLB4082143809&sid=search
https://www.controlid.com.br/docs/access-api-pt/
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5 

 
Nobreak potência de 1500 VA, atendendo às especificações mínimas a seguir: 
Conexão de Bateria Externa: Contar com conector SB 50 para fácil conexão de 
baterias externas, permitindo estender a autonomia do sistema caso necessário, 
garantindo funcionamento contínuo durante falhas de energia. Religamento 
automático: O nobreak reinicia automaticamente quando a energia retorna, 
mesmo que a bateria esteja descarregada. Potência de Pico: pelo menos 600 VA 
/ 180 W (NÃO pode ser menos que isso); tensão de saída: 115/120V(também 
pode ser 220v); tensão de entrada: 220V obrigatoriamente. Ao menos 3 tomadas 
de saída 10ª Pelo menos 1 bateria interna. 
Conector SB50 para conexão com uma bateria externa 
Modelo de referência:  
Intelbras Attiv Seg Bi+ 
Intelbras XNB 1440 
SMS Manager NET4+ 
APC BZ1200-BR 
 

un. 03 

6 

 
Switch de agregação gerenciável, para instalação em rack 19” (1U), com 
suporte às camadas 2 e 3 (L2/L3), destinado à agregação/backbone de rede 
corporativa com enlaces de 10GbE e 25GbE, devendo possuir no mínimo 32 
portas ópticas, sendo 28 portas SFP+ com suporte a 10G e 4 portas SFP28 com 
suporte a 10G/25G; capacidade mínima de comutação de 760 Gbps, throughput 
non-blocking mínimo de 380 Gbps e taxa de encaminhamento mínima de 565 
Mpps; suporte a Inter-VLAN Routing, roteamento estático IPv4, DHCP Relay e 
servidor DHCP para redes locais; capacidade mínima de 1.000 VLANs, tabela 
MAC de 32.000 endereços, tabela ARP de 16.000 entradas, 16.000 rotas IPv4 e 
256 rotas estáticas IPv4; suporte a LACP, STP/RSTP, QoS com DSCP, IGMP 
Snooping e configuração avançada de IGMP, 802.1X, ACLs IPv4 e MAC, DHCP 
Snooping, isolamento de portas, port mirroring, jumbo frames, LLDP-MED, Voice 
VLAN, loop protection, flow control, storm control e limitação de taxa; buffer de 
pacotes mínimo de 4 MB; alimentação 100–240 V AC, 50/60 Hz, com fonte interna 
AC/DC, suporte a entrada DC para redundância/backup de energia e consumo 
máximo de até 100 W; gabinete metálico, dimensões aproximadas de 442 x 325 
x 44 mm, compatível com rack de profundidade entre 400 e 1200 mm; temperatura 
de operação de -5 °C a 40 °C, umidade de 10% a 90% sem condensação, 
proteção ESD mínima de ±16 kV (ar) e ±12 kV (contato); gerenciamento via 
Ethernet e por plataforma centralizada do fabricante, com display local integrado; 
certificações mínimas CE, FCC e IC, conformidade NDAA e homologação Anatel 
(quando aplicável ao equipamento ofertado no Brasil). Compatível com a 
controladora USG e/ou suporte a plataforma de gerenciamento web centralizado 
do fabricante. 
 
Modelo de referência:  
USW-Pro-Aggregation ou equivalente/superior 
https://br.store.ui.com/br/pt/category/switching-aggregation/products/usw-pro-aggregation 

 
 

un. 1 

7 

 
Mini OTDR portátil 9 em 1 para testes e diagnóstico de enlaces de fibra óptica 
ativa e apagada, destinado a aplicações em redes FTTH, FTTx e datacenter, com 
interface em português e tela sensível ao toque, devendo integrar no mínimo as 
funções de OTDR (reflectômetro óptico no domínio do tempo), medidor de 
potência óptica (OPM), localizador visual de falhas (VFL), teste de cabo de rede 
RJ45 (verificação simples de funcionamento dos pares), inspeção de fibra, mapa 

un. 1 

https://br.store.ui.com/br/pt/category/switching-aggregation/products/usw-pro-aggregation
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de eventos, teste de perda, lanterna e recursos de armazenamento/transferência 
de dados; o módulo OTDR deve operar com comprimentos de onda de 1310 nm 
e 1550 nm, faixa dinâmica aproximada de 26 dB / 25 dB (ou superior), escala de 
testes de 3 m a 80 km, conectores ópticos compatíveis com FC/PC, SC/PC e 
SC/APC, detecção de sinais modulados em 270 Hz, 1 kHz e 2 kHz, zona morta 
de atenuação de aproximadamente 8 m, precisão de distância por reflexão de ±(1 

m + 5 x 10⁻⁵ x distância), armazenamento mínimo de 600 registros/grupos, com 
possibilidade de expansão por cartão de memória, e segurança do laser classe II; 
o localizador visual de falhas (VFL) deve operar em 650 nm, com potência de 
saída mínima de 10 mW, nos modos CW, 1 Hz e 2 Hz; o medidor de potência 
óptica (OPM) deve possuir faixa de medição de -50 a +26 dBm, faixa de 
comprimento de onda de 800 a 1700 nm, calibração para 850, 1300, 1310, 1490, 
1550 e 1625 nm, detector InGaAs e conectores intercambiáveis compatíveis 
(mínimo FC/PC e SC/PC, com ST opcional); a fonte de luz óptica (OLS), quando 
integrada, deve utilizar emissor FP-LD, operar em 1310/1550 nm, conector FC/PC 
(aceitando-se SC/ST como opcional) e potência de saída aproximada de -5 dBm; 
o equipamento deve possuir entrada para cartão de memória, porta USB para 
dados, alimentação por pilhas/bateria (aceitando-se modelos com alimentação por 
2 pilhas AA), e ser fornecido com, no mínimo, manual do usuário, carregador/fonte 
(quando aplicável), cabo USB e bolsa/estojo para transporte. 
 
Modelo de referência:  
FAST-WI GBOTD001 ou equivalente/superior 
https://www.cdntelecom.com.br/mini-otdr-de-fibra-ativa-e-apagada-9x1-fastwi-gbotd001 

 

8 

 
Bateria selada de chumbo-ácido, tecnologia VRLA (Valve Regulated Lead Acid), 
livre de manutenção, com tensão nominal de 12 V e capacidade nominal de 7 Ah, 
destinada a aplicações em regime de flutuação (stand-by) e uso cíclico, devendo 
possuir caixa em ABS de alta resistência, vedada e à prova de vazamentos, com 
terminais tipo Faston (F1 ou F2) ou compatíveis com o equipamento a ser 
alimentado; deverá operar em faixa de temperatura mínima de 0 °C a 40 °C (ou 
superior), apresentar vida útil projetada mínima de 3 a 5 anos em regime de 
flutuação a 25 °C, baixa autodescarga compatível com a tecnologia VRLA e 
características de segurança de bateria não derramável, com válvula de alívio de 
pressão. 
 

un. 2 

9 

 
Cabo VGA para transmissão de sinal de vídeo analógico, com comprimento de 
20 m, conectores VGA/HD15 macho x VGA/HD15 macho (15 pinos), com 
parafusos de fixação, blindagem de alta densidade contra interferências e ruídos, 
com filtro(s) anti-interferência (ferrite) e revestimento externo resistente, 
compatível com monitores, projetores e demais equipamentos com interface VGA, 
suportando padrões VGA/SVGA/XGA/SXGA/UXGA. 
 

un. 20 

10 

 
Cabo HDMI de alta velocidade, comprimento de 20 m, padrão HDMI 2.0 (ou 
superior), conectores HDMI macho-macho (19 pinos), com blindagem contra 
interferências eletromagnéticas e revestimento externo em PVC flexível e 
resistente, compatível com TVs, monitores digitais, projetores e demais 
equipamentos com interface HDMI, suportando resoluções usuais de vídeo, 
incluindo 1024x768 (XGA) e superiores, conforme capacidade dos equipamentos 
conectados. 
 

un. 20 

11 

 
Módulo/kit de conexão HDMI fêmea x HDMI fêmea (tipo emenda), para 
instalação em espelho/placa de parede ou caixas de piso/mesa do sistema 
modular já existente nas salas, com extensão interna de aproximadamente 20 cm, 

un. 20 

https://www.cdntelecom.com.br/mini-otdr-de-fibra-ativa-e-apagada-9x1-fastwi-gbotd001
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versão HDMI 1.4, conectores HDMI padrão Tipo A fêmea x fêmea, cor preta, 
devendo ser o mesmo padrão físico e plenamente compatível com os espelhos e 
blocos já instalados no campus; referência técnica: Kit Fácil HDMI fêmea x fêmea 
V1.4 – 20 cm, ref. QM 99030.01 (Dutotec/QTMov) ou equivalente técnico desde 
que comprove compatibilidade mecânica e elétrica total com o sistema existente. 
 

12 

 
Furadeira de impacto elétrica, compacta e robusta, com seletor para 
operação com ou sem impacto, 2 velocidades mecânicas, botão trava para uso 
contínuo e punho/empunhadura emborrachada para melhor ergonomia, com 
construção 100% rolamentada; potência mínima de 700 W, alimentação em 220 
V, rotação variável na faixa de 1 a 3.000 rpm, mandril 1/2" (13 mm), com 
capacidade mínima de perfuração de 10 mm em aço, 25 mm em madeira e 13 mm 
em concreto; deve acompanhar empunhadura auxiliar, limitador de 
profundidade, chave de mandril e maleta plástica para transporte e 
armazenamento. 
 
Modelo de referência:  
Skill 6060 ou equivalente/superior 
 

un 01 

13 

 
Nobreak potência de 1500 VA, atendendo às especificações mínimas a seguir: 
Nobreak online (Dupla Conversão), para alimentar servidor que possui fonte com 
PFC ativo. Religamento Automático: O nobreak reinicia automaticamente quando 
a energia retorna. Potência de Pico: pelo menos 1070 VA / 750 W (NÃO pode ser 
menos que isso); tensão de saída: 115/120V(também pode ser 220v); tensão de 
entrada: 220V obrigatoriamente. Ao menos 3 tomadas de saída 10A Pelo menos 
1 bateria interna. 
Desejável porém não obrigatório Conector SB50 para conexão com uma bateria 
externa. 
 
Modelo de referência: NHS Premium Online GII 1500VA 
https://gts-pe.com.br/produto/nobreak-1500va-15kva-nhs-premium-on-line-gii-dupla-conversao/ 

 

un 01 

14 

 

Placa-mãe para impressora 3D, tipo Creality Silent Mainboard V4.2.7 ou 

equivalente, compatível com impressoras 3D da linha Ender 3 (Ender 3 Pro, Ender 

3 Max, Ender 3 Neo, Ender 3 V2 Neo ou compatíveis), com drivers silenciosos 

para motores de passo (TMC2225 ou equivalente), suporte a atualização de 

firmware via cartão SD, proteção térmica integrada e pronta para instalação. 
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-5837417732-placa-basica-creality-silent-mainboard-v427-

para-ender-3-p-_JM#is_advertising=true&backend_model=search-

backend&position=1&search_layout=grid&type=pad&tracking_id=b597a657-2d19-4e00-a677-

ca682318dbf0&ad_domain=VQCATCORE_LST&ad_position=1&ad_click_id=NzZkOTQ2YmItMzcyZ

C00NDMyLTg0NTItMjVlN2MxMTUzZTk4 

 

un 01 

 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Documento de Formalização de Demandas. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 

https://gts-pe.com.br/produto/nobreak-1500va-15kva-nhs-premium-on-line-gii-dupla-conversao/
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-5837417732-placa-basica-creality-silent-mainboard-v427-para-ender-3-p-_JM#is_advertising=true&backend_model=search-backend&position=1&search_layout=grid&type=pad&tracking_id=b597a657-2d19-4e00-a677-ca682318dbf0&ad_domain=VQCATCORE_LST&ad_position=1&ad_click_id=NzZkOTQ2YmItMzcyZC00NDMyLTg0NTItMjVlN2MxMTUzZTk4
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-5837417732-placa-basica-creality-silent-mainboard-v427-para-ender-3-p-_JM#is_advertising=true&backend_model=search-backend&position=1&search_layout=grid&type=pad&tracking_id=b597a657-2d19-4e00-a677-ca682318dbf0&ad_domain=VQCATCORE_LST&ad_position=1&ad_click_id=NzZkOTQ2YmItMzcyZC00NDMyLTg0NTItMjVlN2MxMTUzZTk4
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-5837417732-placa-basica-creality-silent-mainboard-v427-para-ender-3-p-_JM#is_advertising=true&backend_model=search-backend&position=1&search_layout=grid&type=pad&tracking_id=b597a657-2d19-4e00-a677-ca682318dbf0&ad_domain=VQCATCORE_LST&ad_position=1&ad_click_id=NzZkOTQ2YmItMzcyZC00NDMyLTg0NTItMjVlN2MxMTUzZTk4
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-5837417732-placa-basica-creality-silent-mainboard-v427-para-ender-3-p-_JM#is_advertising=true&backend_model=search-backend&position=1&search_layout=grid&type=pad&tracking_id=b597a657-2d19-4e00-a677-ca682318dbf0&ad_domain=VQCATCORE_LST&ad_position=1&ad_click_id=NzZkOTQ2YmItMzcyZC00NDMyLTg0NTItMjVlN2MxMTUzZTk4
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-5837417732-placa-basica-creality-silent-mainboard-v427-para-ender-3-p-_JM#is_advertising=true&backend_model=search-backend&position=1&search_layout=grid&type=pad&tracking_id=b597a657-2d19-4e00-a677-ca682318dbf0&ad_domain=VQCATCORE_LST&ad_position=1&ad_click_id=NzZkOTQ2YmItMzcyZC00NDMyLTg0NTItMjVlN2MxMTUzZTk4
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1.4. O fornecimento de bens é enquadrado como imediato, conforme Documento de 

Formalização de Demandas. 

Prazo de vigência 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da emissão da Nota de 

empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (Nota de Empenho), oferece maior 

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação justifica-se conforme segue: 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de materiais e equipamentos destinados à 

sustentação, modernização e continuidade da infraestrutura tecnológica e de apoio do Campus Sertão. A 

aquisição de memórias DDR3 8 GB visa ampliar a capacidade de processamento dos computadores 

atualmente em uso, melhorando o desempenho e a estabilidade em atividades de edição, renderização e 

demais tarefas que demandam maior desempenho, além de prolongar a vida útil dos equipamentos 

existentes. As placas de vídeo para desktops Dell Optiplex 9010 destinam-se a viabilizar aceleração gráfica 

compatível com a arquitetura já instalada, permitindo melhor execução de atividades de edição e geração de 

vídeos sem necessidade de substituição integral dos computadores. 

Os cabos DisplayPort de 1,5 metro são necessários para assegurar a correta conexão dos novos 

computadores aos projetores e monitores utilizados no campus, mantendo compatibilidade e qualidade de 

sinal. A aquisição de catraca eletrônica de pedestal justifica-se pela necessidade de ampliar a capacidade e 

a continuidade do controle de acesso ao Restaurante Universitário, garantindo redundância operacional, 

compatibilidade com o sistema já implantado pela CTI e possibilidade de evolução da solução sem interrupção 

do serviço. Os nobreaks de 1500 VA com possibilidade de conexão de bateria externa são necessários para 

garantir funcionamento contínuo de equipamentos críticos em situações de queda ou oscilação de energia, 

especialmente na operação da catraca e em outros pontos que demandam disponibilidade contínua. 

O switch de agregação gerenciável é necessário para atender à concentração e ao gerenciamento dos 

enlaces de rede do CPD, ampliando a capacidade do backbone, a estabilidade da comunicação entre setores 

e os recursos de segmentação, monitoramento e administração da rede institucional. O mini OTDR portátil 9 

em 1 justifica-se pela necessidade de dotar a equipe de instrumento próprio para testes, diagnóstico e 

manutenção de enlaces de fibra óptica, reduzindo o tempo de indisponibilidade da rede e a dependência de 

serviços terceirizados. As baterias seladas VRLA 12 V 7 Ah destinam-se à reposição em equipamentos que 

dependem de alimentação de backup, contribuindo para a continuidade de operação de dispositivos 

essenciais em caso de falha de energia. 

Os cabos VGA de 20 metros e os cabos HDMI de 20 metros são necessários para manter e adequar a 

infraestrutura de conexão audiovisual do campus, permitindo a ligação entre computadores, projetores, 

monitores e outros dispositivos em ambientes que demandam maiores distâncias entre a origem do sinal e o 

equipamento de exibição. Os módulos de conexão HDMI fêmea x fêmea destinam-se à reposição e 

padronização dos pontos de conexão já existentes nas salas, assegurando compatibilidade com a 

infraestrutura instalada e facilitando a manutenção. A furadeira de impacto justifica-se pelo apoio às atividades 

internas de instalação, fixação e manutenção de infraestrutura física e tecnológica, contribuindo para 

adequações e pequenos serviços necessários à implantação e conservação de equipamentos. 

O nobreak online de 1500 VA destina-se à proteção elétrica e à continuidade de funcionamento de servidor 

ou equipamento sensível com fonte PFC ativo, reduzindo riscos de desligamento abrupto, indisponibilidade e 
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danos decorrentes de oscilações da rede elétrica. Por sua vez, a placa-mãe para impressora 3D justifica-se 

como item de manutenção corretiva de equipamento já existente, evitando sua paralisação prolongada e 

assegurando a continuidade de atividades de ensino, testes e desenvolvimento que dependem desse recurso. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para garantir continuidade operacional, melhoria da 

infraestrutura, manutenção de equipamentos existentes e atendimento adequado às demandas institucionais 

do campus. 

2.2. Justifica-se assim a essencialidade e o interesse público na referida aquisição. 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 

detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 10637926000146-0-000001-2026; 
II) Data de publicação no PNCP:15/05/2025; 
III) Id do item no PCA: 38/2026; 
IV) Classe/Grupo: 7090; 
V) Identificador da Futura Contratação: 202/2026; 

2.4. O objeto da contratação também está alinhado com a Estratégia de Governo Digital 2026 

e em consonância com o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação 

(PDTIC) 2026 do IFRS e demais instrumentos de planejamento. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no item 01 deste Termo 

de Referência. 

3.2. A solução consiste na aquisição, em fornecimento integral, de materiais e equipamentos 

destinados à sustentação, modernização e expansão pontual da infraestrutura tecnológica 

do Campus Sertão, abrangendo melhoria de estações de trabalho, continuidade do 

controle de acesso do RU, disponibilidade energética de equipamentos críticos, 

fortalecimento do backbone de rede e aquisição de instrumentos para diagnóstico e 

manutenção da infraestrutura existente. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Requisitos de Negócio 

O fornecimento do objeto deverá ocorrer em entrega integral, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados do recebimento da nota de empenho, da ordem de fornecimento ou instrumento 

equivalente emitido pela Administração. 

A entrega deverá ser realizada no IFRS – Campus Sertão, em endereço e local a serem indicados 

pela Administração no momento do envio da ordem de fornecimento, em dias úteis e dentro do horário de 

expediente. 

Todos os bens ofertados deverão ser novos, sem uso, em linha normal de 

fabricação/comercialização, acondicionados em embalagem original do fabricante, e não poderão, em 

hipótese alguma, ser recondicionados, remanufaturados, reciclados, reaproveitados ou de mostruário. 
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Os materiais e equipamentos fornecidos deverão estar em plena conformidade com as 

especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, inclusive quanto a dimensões, 

capacidades, desempenho, compatibilidade, conectividade, acessórios, alimentação elétrica, padrões 

técnicos e demais requisitos expressamente exigidos para cada item. 

Será admitida a oferta de produto equivalente somente quando o Termo de Referência não exigir, de 

forma justificada, marca, modelo ou padrão específico, cabendo ao fornecedor comprovar documentalmente 

a equivalência técnica do item ofertado, sempre que solicitado pela Administração. 

Os bens deverão ser entregues acompanhados, quando cabível, de manuais, certificados, catálogos 

técnicos, números de série, termo de garantia e demais documentos necessários à verificação da 

conformidade do objeto. 

O prazo de garantia contratual dos bens será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do 

recebimento definitivo, sem prejuízo da garantia legal aplicável. 

Durante o período de garantia, o fornecedor será responsável pela correção de defeitos de fabricação, 

vícios, falhas de funcionamento, incompatibilidades e demais problemas que comprometam o uso regular do 

bem, mediante reparo, substituição ou outra solução adequada, sem ônus para a Administração. 

Em caso de acionamento da garantia, todos os custos de logística, transporte, coleta, retirada, 

envio, devolução e demais despesas relacionadas ao atendimento em garantia correrão integralmente 

por conta do fornecedor, inclusive quando houver necessidade de recolher o produto nas dependências do 

IFRS – Campus Sertão e devolvê-lo após o reparo ou substituição. 

O fornecedor deverá providenciar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da 

comunicação formal da Administração, a retirada do item defeituoso para atendimento em garantia, bem como 

sua devolução em perfeitas condições de uso no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, salvo justificativa 

técnica aceita pela Administração. 

Caso o defeito apresentado não seja sanado no prazo estipulado, ou caso o reparo comprometa a 

funcionalidade, segurança ou integridade do bem, a Administração poderá exigir a substituição do item por 

outro novo, de mesma especificação ou superior, sem qualquer custo adicional. 

O recebimento do objeto ocorrerá em duas etapas: 

I – Recebimento provisório: no ato da entrega, para verificação preliminar do quantitativo, da integridade 

física dos volumes, da identificação do material e da presença da documentação exigida; 

II – Recebimento definitivo: após a conferência detalhada da conformidade do objeto com as especificações 

deste Termo de Referência e, quando cabível, a realização de testes funcionais básicos, no prazo de até 15 

(quinze) dias úteis contados do recebimento provisório. 

O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade do fornecedor pela perfeita execução do 

objeto, nem afastará a obrigação de reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, 

qualquer item com defeito, vício ou desconformidade verificada posteriormente. 
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Constatada qualquer desconformidade entre o item entregue e as especificações exigidas neste 

Termo de Referência, a Administração poderá recusar o recebimento, total ou parcial, devendo o fornecedor 

promover a substituição do item no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, sem ônus adicional para a 

contratante. 

Também será obrigatória a substituição do produto quando houver: 

 a) avaria no transporte; 

 b) divergência de marca, modelo ou especificação técnica; 

 c) ausência de acessórios, componentes ou documentação exigida; 

 d) indícios de uso, recondicionamento ou violação de embalagem; 

 e) defeito de fabricação ou mau funcionamento constatado no recebimento ou durante a garantia. 

As comunicações entre a Administração e o fornecedor ocorrerão preferencialmente por meios 

formais, inclusive por e-mail institucional, sistema oficial utilizado no certame, Compras.gov.br ou outro canal 

formalmente indicado no processo. 

O fornecedor deverá manter atualizados seus dados de contato durante toda a execução contratual, 

responsabilizando-se pelo acompanhamento das comunicações encaminhadas pela Administração. 

Não será admitida a subcontratação do objeto principal, salvo hipótese excepcional e acessória, 

devidamente justificada pelo fornecedor e previamente autorizada pela Administração, sem prejuízo da 

responsabilidade integral da contratada pela execução do objeto. 

Quando houver, neste Termo de Referência, indicação de marca, modelo ou fabricante, tal referência 

terá caráter estritamente justificável em razão de padronização, compatibilidade técnica, continuidade 

operacional ou integração com solução já existente, admitindo-se produto equivalente somente quando 

expressamente previsto e desde que comprovado o atendimento integral aos requisitos exigidos. 

Requisitos Legais 

O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133, de 

2021, à Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho 

de 2021, Lei nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a outras legislações 

aplicáveis; 

Requisitos Temporais 

A Entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de (30) trinta dias corridos, a 

contar do recebimento da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB), emitida pela Contratante, podendo ser 

prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e 

autorizado pela Contratante; 

Requisitos de Segurança e Privacidade 

4.1. A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de 

Segurança da Informação do Contratante. 

Requisitos da Arquitetura Tecnológica 

Os equipamentos deverão observar integralmente os requisitos de arquitetura tecnológica descritos 

a seguir: Atendimento pleno ao descritivo dos itens no TR. 
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Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

4.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

4.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 

restante.  

4.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

4.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 

as normas técnicas específicas.  

4.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 

correções necessárias.  

4.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões 

de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação 

do equipamento.  

4.8. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da 

data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou 

pela assistência técnica autorizada.  

4.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 

aceita pelo Contratante.  

4.10. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização 

em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos.  

4.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos 

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

4.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

4.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

Sustentabilidade 
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4.14. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os requisitos previstos no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis, no que couber. 

Indicação de marcas ou modelos: 

4.15. Na presente contratação será indicada a marca, de acordo com as justificativas 

contidas no Documento de Formalização de Demandas, para o item nº 4 – CATRACA 

ELETRÔNICA DE PEDESTAL. (conforme justificativa abaixo): 

Além da melhoria no fluxo de usuários, a aquisição de uma segunda catraca também é importante para 

garantir continuidade do serviço, considerando que atualmente todo o controle de acesso depende de um 

único equipamento. Caso seja necessária manutenção corretiva, preventiva ou eventual acionamento de 

garantia, o restaurante poderia ficar impossibilitado de realizar o controle de acesso automatizado durante 

esse período. 

Outro aspecto relevante é que o sistema desenvolvido pela CTI foi integrado diretamente ao equipamento por 

meio da interface de comunicação disponibilizada pelo fabricante, responsável pelo envio de eventos de 

acesso, autenticação biométrica e controle de liberação de passagem. Essa integração já está em 

funcionamento e pode ser melhorada significativamente se tiver a possibilidade de utilizarmos um 

equipamento para testar as modificações antes de consolidar no ambiente de produção. 

Para garantir compatibilidade com o sistema já implantado e evitar custos adicionais de desenvolvimento ou 

adaptação tecnológica, recomenda-se fortemente que o novo equipamento possua as mesmas 

características técnicas e de comunicação do equipamento atualmente em uso, incluindo: 

- Catraca eletrônica de pedestal com contador de giros para controle de passagem individual 

- Leitor biométrico de impressão digital integrado para identificação dos usuários 

- Leitor de cartão por proximidade (RFID) para autenticação alternativa ou administrativa 

- Comunicação via rede Ethernet TCP/IP 

- API ou interface de integração para comunicação com sistemas externos 

[https://www.controlid.com.br/docs/access-api-pt/] 

- Registro de eventos de autenticação e passagem 

- Capacidade de operação integrada com sistemas de controle de acesso externos 

- Estrutura adequada para ambientes de alto fluxo de pessoas 

 Modelo de referência: IDBlock Next Bio Prox 

Essas características são necessárias para que o novo equipamento possa operar de forma integrada ao 

sistema já utilizado no Restaurante Universitário, garantindo padronização tecnológica, confiabilidade 

operacional e continuidade do serviço. 

Dessa forma, a aquisição de uma segunda catraca com especificações idênticas à atualmente instalada 

permitirá: melhorar a fluidez de entrada no restaurante nos horários de maior movimento; garantir redundância 

operacional em caso de manutenção do equipamento existente; possibilitar a realização de melhorias e 

ajustes no sistema sem risco de interrupção do serviço; manter a compatibilidade com a solução tecnológica 

já implantada. 

 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.16. Não há vedação de marcas, exceto o disposto no item anterior. 

Da exigência de carta de solidariedade 
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4.17. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida do 

licitante/interessado provisoriamente classificado em primeiro lugar, nos termos do edital 

ou do aviso de contratação direta, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 

assegure a execução do contrato. 

Subcontratação 

4.18. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Termo de Referência. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

4.20. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

Atendimento pleno das descrições de cada item presentes no TR. 

5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES  

5.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

5.1.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos; 

5.1.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de 

Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência; 

5.1.3. receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a 

proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

5.1.4. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável; 

5.1.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 

preestabelecidos em contrato; 

5.1.6. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

fornecimento da solução de TIC; 

5.1.7. definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por 

parte do Contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; e 

5.1.8. prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC 

sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual 

pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de 

dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer. 

5.2. São obrigações do CONTRATADO: 

5.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá 

responder pela fiel execução do contrato; 

5.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização 

do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

5.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa 

ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação 
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contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da 

execução do contrato pela Contratante; 

5.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo 

representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde 

que motivadas as causas e justificativas desta decisão; 

5.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

5.2.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica 

composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da 

solução de TIC; 

5.2.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de 

fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato; 

5.2.8. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC 

sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a 

documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração; e 

5.2.9. fazer a transição contratual, com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos 

técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução do contrato, quando for o 

caso. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

Rotinas de Execução 

Do Encaminhamento Formal de Demandas 

6.1. O gestor do contrato emitirá a Ordem de fornecimento de bens (OFB) para a entrega dos 

bens desejados. 

6.2. O Contratado deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e 

quantidades definidas na OFB.  

6.3. O recebimento provisório e definitivo dos bens é disciplinado em tópico próprio deste TR. 

Forma de execução e acompanhamento do contrato 

Condições de Entrega 

6.4. O prazo de entrega dos bens é de (30) dias, contados do aceite da NOTA DE EMPENHO, 

em remessa única.  

6.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos (10) dez dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

6.6. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Engº. Luiz Englert, s/n, ERS 

135 km 32,5, Sertão, RS, CEP: 99.170000. 

Formas de transferência de conhecimento 

6.7. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 
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6.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle 

6.9. Cada OFB conterá a quantidade a ser fornecida, incluindo a sua localização e o prazo, 

conforme definições deste TR. 

Mecanismos formais de comunicação 

6.10. São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a Contratante e o 

Contratado, os seguintes: 

I) E-mails institucionais. 
II) Sistema compras.gov conforme informado no aviso de contratação direta. 

Formas de Pagamento 

6.11. Os critérios de medição e pagamento serão tratados em tópico próprio do Modelo de 

Gestão do Contrato. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 33 da IN SGD nº 94, de 2022, 

observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

Fiscalização Técnica 

7.6. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN 

SGD nº 94, de 2022, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

7.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 
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7.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

7.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

7.12. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 

33, IV, da IN SGD nº 94, de 2022, verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante 

ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

Gestor do Contrato 

7.15. Cabe ao gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da 

IN SGD nº 94, de 2022: 

7.15.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.15.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.15.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.15.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

7.15.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

7.15.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

7.15.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

7.16. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

Critérios de Aceitação 

7.17.  A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste 

na verificação dos critérios relacionados a seguir: 

7.18. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e 

componentes presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), 

não recondicionados e em fase de comercialização normal através dos canais de venda 

do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life). 

7.19. Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades deverão 

ser compatíveis entre si, sem a utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens 

em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros 

procedimentos não previstos nas especificações técnicas ou, ainda, com emprego de 

materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o produto ou suas partes que 

sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis. 

7.20. Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverá(ão) estar instalado(s) 

de forma organizada e livres de pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, 

que possam causar desconexões, instabilidade, ou funcionamento inadequado. 

7.21. O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em 

local visível, na parte externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número 

deverá ser identificado pelo fabricante, como válido para o produto entregue e para as 

condições do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência técnica no 

Brasil. 

7.22. Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais 

claros de oxidação, danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo 

o componente ou acessório considerado como novos pelo fornecedor dos produtos. 

7.23. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão 

estar fora de linha comercial, considerando a data da abertura das propostas. Os produtos 

devem ser fornecidos completos e prontos para a utilização, com todos os acessórios, 

componentes, cabos etc. 

7.24. Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar 

registrados para utilização do Contratante, em modo definitivo (licenças perpétuas), 

legalizado, não sendo admitidas versões “shareware” ou “trial”. O modelo do produto 

ofertado pelo licitante deverá estar em fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou no 

exterior), sem previsão de encerramento de produção, até a data de entrega da proposta. 
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7.25. A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos 

fornecidos ou uma amostra dos equipamentos, atentando para a inclusão nos autos do 

processo administrativo de todos os documentos que evidenciem a realização dos testes 

de aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior rastreabilidade. 

7.26. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou 

serviços, em face da aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante 

o direito de não receber o OBJETO cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou em 

desacordo com as especificações definidas neste Termo de Referência – situação em que 

poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo de 

Referência e no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer 

todos os serviços rejeitados, sem custo adicional. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCEDIMENTOS PARA RETENÇÃO 

OU GLOSA NOS PAGAMENTOS 

8.1. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas 

pela Contratante. 

8.2. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, será 

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que o Contratado: 

8.2.1. não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não 

produzir os resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; ou 

8.2.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da 

solução de TIC, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

8.3. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.4. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

8.4.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.4.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 
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8.4.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

8.4.4. Multa. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.6. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

8.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 

8.9.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

8.10. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.10.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.10.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

8.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

8.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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8.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.13.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

8.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.15. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

9.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias úteis. 

9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 



   

  Página 19 | 25 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União  
Modelo de Termo de Referência para Aquisição de Bens de Tecnologia da Informação e Comunicação - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Governo Digital 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: SET/2025 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

9.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 

funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o 

recebimento do objeto. 

Liquidação 

9.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

8.10.6. o prazo de validade; 

8.10.7. a data da emissão;  

8.10.8. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.10.9. o período respectivo de execução do contrato;  

8.10.10. o valor a pagar; e  

8.10.11. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

9.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

9.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

9.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação 

no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a 

Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

9.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 
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9.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

9.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

Contratado a ampla defesa.  

9.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

9.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

9.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

9.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

9.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de Crédito 

9.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

9.15.3.      A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

9.15.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de 

cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do Contratado 

(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 

pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não 

se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
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legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 

nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

9.15.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado 

à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, restando 

absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas 

as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 

jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 

pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

9.15.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que 

continuará sob a integral responsabilidade do Contratado. 

9.28. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução 

Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

Reajuste 

9.29. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da proposta aceita. 

9.30. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de 

Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

9.31. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.33. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

9.34. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.35. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

9.36. O reajuste será realizado por apostilamento. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta (dispensa 

eletrônica) com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, por se tratar de compras de baixo valor. 
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Forma de fornecimento 

10.2. O fornecimento do objeto será integral. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

10.2.1. Valores unitários: pesquisa a ser realizada concomitantemente à seleção da 

proposta economicamente mais vantajosa, por meio de solicitação formal de cotações a 

fornecedores, durante o processo de dispensa eletrônica. 

Exigências de habilitação 

10.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.4. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.5. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.7. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

10.8. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020; 

10.9. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.10. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

10.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
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aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

10.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

10.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.20. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

10.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

Qualificação Técnica 

10.22. Para fins de qualificação técnica, não será exigido registro ou inscrição da 

empresa em entidade profissional competente, nem indicação de responsável 

técnico, tendo em vista que o objeto da presente contratação consiste no fornecimento 

de bens comuns, sem predominância de atividade técnica especializada privativa de 

profissão regulamentada. A aptidão do fornecedor será comprovada na forma do item 

subsequente, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica 

compatíveis com o objeto. 

10.23.      Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares aos itens 

de maior relevância técnica e econômica deste Termo de Referência, mediante 

apresentação de atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado. Para fins de comprovação, serão aceitos atestados que demonstrem 

fornecimento anterior compatível em características e complexidade, em quantitativo 

mínimo correspondente a 50% dos itens de maior relevância técnica e econômica do 

objeto, admitido o somatório de atestados. 

10.24. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de 

forma concomitante. 
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10.24.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser 

apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

10.24.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do 

Contratante e local em que foi executado o objeto Contratado, dentre 

outros documentos. 

 

Disposições gerais sobre habilitação 

10.25. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.26. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento 

equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

10.27. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.28. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.29. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reias). Segundo o art. 7º, §§ 4º e 5º, da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 65, de 2021, na hipótese de 
dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 (contratações de pequeno 
valor), a estimativa de preços da contratação poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 
economicamente mais vantajosa, por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

III) Gestão/unidade: 26419/158141; 
IV) Fonte de recursos: 1000000000 e 1050000223; 
V) Programa de trabalho: 231641; 
VI) Elemento de despesa: 33903017;44905234; 5230 e 5237. 

VII) Plano interno: L20RLP6000I 
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13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 

sigilosas.  

 

  
Elias Morais Pereira, Técnico de 

Tecnologia da Informação, SIAPE 
nº 2160239 

Darlei Cecconello, Agente de 
Contratação, SIAPE nº 1104557 

 
Marindia Zeni, Diretora de 

Administração e Planejamento, 
Portaria nº 51/2024 

 

Autoridade Máxima da Área de TIC 

 
 

Márcio Luis Vieira, Diretor de desenvolvimento Institucional, SIAPE nº 1798456 

 

Aprovo, 

Autoridade Competente 

 
Clever Variani, Diretor Geral do IFRS Campus Sertão, Portaria nº 144/2024 
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